
 

  

  

Contrato nº 2024.000059.22101.01 

Adesão à ARP nº 51/2024 – SEPLAG/ MG 

Processo Nº 2024-4XZS7 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA E A EMPRESA LÍDER NOTEBOOKS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 

SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder 

Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João Batista 

Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário de 

Estado para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, NF 3692710, e a 

empresa LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, doravante denominada 

CONTRATADA, endereço de correio eletrônico: governo@lidernotebooks.com.br, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 12.477.490/0002-81, com sede na 

Av. Acesso Rodoviário, s/n, sala 33, quadra 11 - módulo 01, 02 e 03 - quadra 12 - módulo 01 

parte - galpão 05, 06, 07, 08 e 09, terminal intermodal da Serra, Município da Serra-ES, CEP: 

29.161-376, neste ato representada pelo Sr. JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR, celebram 

o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 331/2023 –

SEPAL-MG, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto estadual nº 48.012/2020, 

Decreto Estadual nº 1.790- R/07, Portaria AGE (SECONT) / SEGER nº 01-R/07 e 

subsidiariamente pela nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no 

que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 

expressamente. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição centralizada de DESKTOP, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão para Registro de Preços nº 

331/2023 identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

 
ITEM 

 
CÓD. SIAD 

 
CÓD. SIGA 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UND. DE 

FORNECIMENTO 
 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

 
 

 
2 

 
 

 
001927329 

 
 

 
268336 

COMPUTADOR - MODELO: PADRÃO - 

ULTRACOMPACTO; SISTEMA OPERACIONAL: 

WINDOWS 11 PROF. 64 BITS (PT-BR); MEMORIA: 

16GB DDR4-3200 MHZ; PROCESSADOR: 

ARQUITETURA X86 CORPORATIVA; 

ARMAZENAMENTO: SSD 1 TB; MONITOR: 23 

POLEGADAS 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
500 

 
 

 
R$ 3.907,00 

 
 

 
R$1.953.500,00 

 

20
24

-W
G

LP
Q

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

26
/1

1/
20

24
 1

1:
01

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

32



 

  

  

1.3. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda, 

salientando-se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do 

contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. Este contrato tem vigência por 12 meses, meses, a partir da publicação de seu extrato no 

Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$1.953.500,00 (um milhão 

novecentos e cinquenta e três mil e quinhentos reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de fornecimento de bens efetivamente realizados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária, e 

daquelas que vierem a substituí-las: 

 

I  Gestão/Unidade: 220101 - SEFAZ; 

II Fonte de Recursos: 754; 

III Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151; 

IV Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

V Plano Interno: 2151 - GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO. 

 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no edital n° 

331/2023 (Processo SEI nº 1500.01.0095809/2023-90) e no Termo de Referência do Anexo I do 

Edital.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da 

apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 

2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.1.1. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, 

observando- se o prazo prescricional de 5 anos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no edital n° 

331/2023 e no Termo de Referência do Anexo I do Edital. 

 

7.2. A entrega ocorrerá na sede da SEFAZ-ES, situada na Av. João Batista Parra, 600, Enseada 

do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375. 

 

7.2.1. O horário de entrega e instalação será de 09:00 às 17:00 horas. 

 

7.2.2. O contato para entrega do objeto será feito junto à Gerência de Tecnologia da Informação 

– GETEC. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante/Comissão 

especialmente designado pela CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na 

forma estabelecida pelo Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODO DE FORNECIMENTO 

 

9.1. O modo de fornecimento dos bens a serem entregues pela CONTRATADA é aquele previsto 

no Termo de Referência e no Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

edital n° 331/2023 e no Termo de Referência do Anexo I do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

11.1. Nos procedimentos licitatórios e contratações realizados pelo Estado do Espírito 

Santo serão observadas as determinações que se seguem. 

 

11.2. O Estado do Espírito Santo exige que os licitantes/contratados observem o mais 

alto padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência 

desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

 

11.3. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de 

qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de 

licitação ou execução do contrato; 

 

11.4. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 

processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante; 

 

11.5. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes 

(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do 

CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não 

competitivos e privar o CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta; 

 

11.6. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas 

no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 

11.7. “prática obstrutiva” significa: 

 

11.8. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para 

investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de 

impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de controle sobre alegações de 

corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou 

intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou 

conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 

11.9. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar. 

 

11.10. O Estado do Espírito Santo rejeitará uma proposta e aplicará as sanções 
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previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, 

envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o 

procedimento licitatório. 

 

11.11. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas 

na legislação vigente, deve ser encaminhada aos Órgãos de Controle. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital n° 

331/2023 e no Termo de Referência do Anexo I do Edital e demais legislações vigentes. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

 

13.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.7. Indenizações e multas. 

 

13.8. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13.9. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de 

propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

 

13.10. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de 
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autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de 

a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a 

suspensão da execução do objeto. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

14.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em 

especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

14.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos 

termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de 

operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018. 

 

14.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados 

pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de 

cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o 

compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o 

tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

 

14.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) 

dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a 

operações de tratamento de dados pessoais. 

 

14.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, 

tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que 

lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões 

técnicos e boas práticas existentes. 

 

14.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de 

dados pessoais referentes à execução deste contrato. 

 

14.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados 

pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

14.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão 

ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
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15.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei 

n.º 8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade 

competente. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no Diário Oficial Eletrônico do 

Estado do Espírito Santo, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Vitória/ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento assinado eletronicamente.  

 

 

 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS. 

 

JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR  

LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
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ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO B – PROPOSTA COMERCIAL 
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ANEXO C – PRÁTICAS PROIBIDAS 

 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), 

Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as Empresas, 

entidades ou pessoas físicas que estejam apresentando propostas ou 

participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter alia, 

solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 

pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, 

quer com atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões 

éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de constituir uma Prática 

Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de 

seleção e negociação ou na execução de um contrato.  As Práticas Proibidas 

compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c) 

práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco 

estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. 

Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade 

Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco 

também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos.  Além 

disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais 

(IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos 

órgãos de sanção. 

 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos 

indicados a seguir:  

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as 

ações de outra parte; 

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma 

declaração falsa que engane ou tente enganar uma parte para obter 

benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação; 

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na 

ameaça de prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a 

qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente 

as ações de uma parte; 

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes 

efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo 

influenciar impropriamente as ações de outra parte; e 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 

(vi) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência 

significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos 

investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do 

Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, 

coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 

parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que 

são importantes para a investigação ou a continuação da investigação,  

                                                           
1
. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar 

supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que 
rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(vii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 

divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 

investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

 (viii) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção 

do Grupo BID e dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a 

seguir; e 

(ix) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do 

Grupo BID para um propósito indevido ou para um propósito não 

autorizado, cometido de forma intencional ou por negligência grave.  

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for 

determinado que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um 

contrato qualquer Empresa, entidade ou pessoa física atuando como 

licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 

incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 

serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 

doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas 

atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática 

Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, 

o Banco poderá: 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para 

obras, bens e serviços relacionados financiados pelo Banco; 

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em 

qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do 

Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante estiver 

envolvido em uma Prática Proibida; 

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido 

antecipadamente o pagamento de parte de um empréstimo ou doação 

relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidências de 

que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não 

tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras 

medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da 

Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável; 

(iv) emitir advertência à Empresa, entidade ou pessoa física com uma 

carta formal censurando sua conduta; 

(v) declarar que uma Empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, 

permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação 

de contratos ou participação em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) 

designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens 

                                                           
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se 
diferentes nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das 
seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-
qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais 
que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi 
designado pelo Mutuário.   
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ou serviços por outra Empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um 

contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;  

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de 

fazer cumprir a lei; e/ou; 

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do 

caso, inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos 

custos referentes às investigações e ao processo.  Essas sanções podem 

ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima 

referidas. 

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos 

casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas 

inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção 

de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 

resolução. 

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme 

as disposições anteriormente referidas será de caráter público. 

(e) Além disso, qualquer Empresa, entidade ou pessoa física atuando como 

licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, 

entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 

serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 

doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 

atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, 

em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado 

com outra instituição financeira internacional com respeito ao 

reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade.  Para fins do 

disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade 

permanente, imposição de condições para a participação em futuros 

contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção 

às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 

Práticas Proibidas; 

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 

agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores 

de serviços e concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer 

contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 

propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por 

auditores designados pelo Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores 

de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias 

deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 

requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens 

e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham 

todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo 

Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 

contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento 

necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-

se de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, 

fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, 
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pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo 

Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a 

investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer 

investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o 

solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 

pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 

concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou 

de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, 

o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o 

solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 

pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 

concessionária. 

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou 

não de consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as 

disposições relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas 

integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 

representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus 

respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 

atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que 

tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais 

bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade 

com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de 

obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a 

rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de Empresas 

ou pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis 

pelo Banco.  Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou 

uma ordem de compra com uma Empresa ou uma pessoa física declarada 

temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não 

financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que 

considere convenientes. 

 
 2.1. Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e 
garantem que: 

 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção 

disposta pelo Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes; 

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os 

processos de seleção, negociação e execução do contrato; 

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores ou quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas 

principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição 

Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 

celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à 

adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados 

culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha 

sido diretor, funcionário ou acionista principal de qualquer outra Empresa 
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ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou outra 

Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos 

acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 

sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido 

declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou 

pagamentos para participar de atividades financiadas pelo Banco; e 

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias 

constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas 

descritas na Cláusula 1.1 (b). 
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ANEXO D – PAÍSES ELEGÍVEIS 

 

PAÍSES ELEGÍVEIS: 

 

Elegibilidade para o fornecimento de bens, obras e serviços em aquisições 

financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID): 

 

Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID). 

a) Países Mutuários: 

I - Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa 

Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, 

México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, 

Trinidade e Tobago, Uruguai e Venezuela. 

b) Países Não Mutuários: 

I - Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da 

Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, 

França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, 

Suécia e Suíça. 

c) Territórios Elegíveis: 

I - Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da 

França; 

II - Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA; 

III - Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim 

como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do 

Reino dos Países Baixos; 

IV - Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da 

China. 

 

Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços: 

Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para 

determinar: a nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em 

Contratos financiados pelo Banco; e o país de origem dos bens e serviços. Nessas 

determinações, serão utilizados os seguintes critérios: 

I – Nacionalidade: 

I Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se 

satisfaz um dos seguintes requisitos: 

i. É cidadão de um país membro; ou 

ii. Estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e 

está legalmente autorizado a trabalhar nesse país. 

II Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois 

seguintes requisitos: 
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i. Está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país 

membro do Banco; e  

ii. Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade 

de indivíduos ou firmas de países membros do Banco. 

iii. Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem 

cumprir os requisitos acima estabelecidos. 

II – Origem dos Bens: 

(i) Os bens tem origem em um país membro do Banco se foram extraídos, 

desenvolvidos, cultivados, colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. 

Considera-se que um bem é produzido quando, mediante manufatura, 

processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente 

reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são 

substancialmente diferentes de suas partes ou componentes. 

(ii) No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que 

devem ser interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para 

que o bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, 

o Banco considera que este bem é elegível para financiamento se a montagem 

dos componentes for feita em um país membro, independente da origem dos 

componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que 

normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só 

unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e 

embarcado com destino ao comprador. 

(iii) Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na 

União Europeia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o 

correspondente país específico da União Europeia. 

(iv) A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade 

da empresa produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não 

determina a origem dos mesmos. 

III – Origem dos Serviços. 

(i) O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que 

presta os serviços conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. 

Este critério é aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como 

transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e 

aos serviços de consultoria. 
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